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DECRETO Nº 1351 DE 01 DE JULHO DE 2014.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente."

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1137, de 20 de dezembro 
de 2013, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
414.900,00 (Quatrocentos e quatorze mil, novecentos reais) destinados 
ao reforço às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20313 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO     60.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
173.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSISTÊ. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    15.900,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20325 PROMOVER À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      
6.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.000,00

TOTAL.............................................................................R$ 414.900,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33901400DIÁRIAS – CIVIL         15.900,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     50.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO     40.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    
10.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20317 MANTER PRÊDIOS DA REDE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    
10.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 160.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20323 MANTER PRÊDIOS DA REDE HOSPIT. E AMBULATORIAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO     20.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20323 MANTER PRÊDIOS DA REDE HOSPIT. E AMBULATORIAL
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     
12.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20323 MANTER PRÊDIOS DA REDE HOSPIT. E AMBULATORIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    
16.000,00

retroagindo seus efeitos a 30/06/2014.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 1357 DE 01 DE JULHO DE 2014.

“Autoriza cessão de servidores que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Artigo 159 da Lei Complementar nº 08 de 09 de 
dezembro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º - Autoriza a cessão, dos servidores APARECIDA FERNANDES 
SILVA, matrícula 12440, ocupante de cargo de apostilamento de Chefe 
de Seção de Arquivo e Prestação de Contas, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo; SANDRA MARIA MAZER CASTRO, matrícula 
16101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Governo; e 
MARLENE DE SOUZA VIEIRA, matrícula 13005, ocupante de cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Governo, ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, pelo período de 
02/01/2014 a 31/12/2016.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/01/2014.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EDITAL DE LICITAÇÃO, CHAMAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO N.º 010/2014.

A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, doravante denominada 
simplesmente como PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.593.103/0001-78, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 272, 
Centro, Monte Carmelo/MG, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
está aberto o CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE 
CLÍNICAS especializadas em exames de ultrassonografia e 
audiológicos, para atender à demanda de pacientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o período a partir da homologação do 
processo e assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2014, 
conforme Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de junho de 1994 e suas  posteriores alterações. Monte 
Carmelo, 12 de setembro de 2014, Daniel Sant'Clair Barbosa Portes, 
Presidente da CPL.

EXTRATO DE ANULAÇÃO

A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a ANULAÇÃO do Processo Licitatório n.º 074/2014 - 
Modalidade: Pregão Presencial 022/2014 - Tipo: Menor Preço - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS NA ÁREA DE ARQUITETURA, URBANISMO E 
PAISAGISMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO, conforme termos do artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993. Monte Carmelo, 12 de setembro de 2014. Idalina 
Maria Auxiliadora Mendes Veloso. 
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10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20325 PROMOVER À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
33903000MATERIAL DE CONSUMO     20.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20325 PROMOVER À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
5.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20325 PROMOVER À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      8.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    
13.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    15.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20329 PROMOÇÃO À NUTRIÇÃO
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    20.000,00

TOTAL............................................................................R$ 414.900,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1352 DE 01 DE JULHO DE 2014.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional de Remanejamento no 
orçamento vigente."

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1137, de 20 de 
dezembro de 2013, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito de REMANEJAMENTO no valor de R$ 

77.600,00 (Setenta e sete mil, seiscentos reais), destinados ao reforço 
às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      
7.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20315 INVESTIR NO APERFEIÇOAMENTO E RECICLAGEM DOS 
PROF. DA SAÚDE
33901400DIÁRIAS - CIVIL     600,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO       4.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    
60.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO       6.000,00

TOTAL..............................................................................R$ 77.600,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903500SERVIÇOS DE CONSULTORIA       7.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20315 INVESTIR NO APERFEIÇOAMENTO E RECICLAGEM DOS 
PROF. DA SAÚDE
33901400DIÁRIAS - CIVIL     600,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO     14.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS

20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL 
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    
50.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO       6.000,00

TOTAL...............................................................................R$ 77.600,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1353 DE 01 DE JULHO DE 2014.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente."

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso  
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1029, de 28 novembro de 
2012, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR por excesso de 
arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 54.000,00 
(Cinquenta e quatro mil reais), destinados ao reforço à dotação 
orçamentária:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 PROMOÇÃO À ASSIST. HOSPITALAR, AMBULATÓRIAL E 
ESPECIAL
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  54.000,00

TOTAL...............................................................................R$ 54.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes de excesso de 
arrecadação no orçamento vigente no montante de R$ 54.000,00 
(Cinquenta e quatro mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1354 DE 01 DE JULHO DE 2014.

Aposenta servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o servidor (a) SIRLENE MARIA DA SILVA VIEIRA, 
matrícula 27200, cargo de GARI, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/05/2014.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 1355 DE 01 DE JULHO DE 2014.

Aposenta servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o servidor (a) DIVANIA GOMES SALGADO, 
matrícula 10324, cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28/05/2014.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 1356 DE 01 DE JULHO DE 2014.

Aposenta servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o servidor (a) IVONE ALVES DA SILVA, matrícula 
2321, cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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